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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Lucélia, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 24 de junho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito João Pedro Morandi, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador João Armando Agra Junior.
JUSTIFICATIVA

Na ocasião em que este acontecimento de alegre e festiva urgência, no qual o Município de Lucélia completa Aniversário da Emancipação Político-Administrativa, materializamos nosso desejo de expressar os merecidos parabéns.

Ressaltamos as características de excelência e competência tanto no serviço prestado a sua população como a esta Unidade da Federação em seu conjunto, não podendo deixar de ser destacada sua singularidade e relevância, prerrogativas que justificam esta manifestação de admiração e congratulação.

               Em conformidade com tais sentimentos, no transcurso do evento em que esta singular efeméride faz-se presente, traduzimo-los na associação às manifestações de parabéns, inserindo, assim, nos anais desta Casa de Leis, este registro.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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